
INDICAÇÃO Nº 
1464
, DE 2008

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo que estenda o Adicional Operacional Penitenciário (OAP), já concedido aos agentes de segurança penitenciária e agentes de escolta e vigilância penitenciária, também aos oficiais administrativos, motoristas, mestres de ofício, enfermeiras, dentistas, médicos, psicólogos, assistentes sociais, auxiliares de serviços e telefonistas em exercício nas unidades prisionais da Secretaria de Administração Penitenciária.

JUSTIFICATIVA

A presente indicação tem por objetivo estender o Adicional Operacional Penitenciário – AOP aos Oficiais Administrativos, Motorista, Mestres de Ofício, Enfermeiros, Dentistas, Médicos, Psicólogos, Assistentes Sociais, Auxiliares de Serviços e Telefonistas que trabalham nas mesmas unidades prisionais da Secretaria da Administração Penitenciária, estando, pois, sujeitos aos mesmos riscos que os Agentes de Segurança Penitenciária e os Agentes de Escolta e Vigilância Penitenciária no desempenho de suas funções.

Esses servidores, também eles, como os Agentes de Segurança Penitenciária e os Agentes de Escolta e Vigilância Penitenciária, merecem o respeito e a valorização profissional por parte do Estado.

Sala das Sessões, em
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